
 

 

Legislação do Projeto de Lei do Senado nº        , de 2005 

   Complementar 

 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

    Dispõe sôbre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o Conselho Monetário 
Nacional e dá outras providências. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

 

Art. 14. O Banco Central da República do Brasil será administrado por uma 
Diretoria de 4 (quatro) membros, um dos quais será o Presidente, escolhidos pelo 
Conselho Monetário Nacional dentre seus membros mencionados no inciso IV, do 
artigo 6º, desta lei. 

    § 1º O Presidente do Banco Central da República do Brasil será substituído 

pelo Diretor que o Conselho Monetário Nacional designar. 

    § 2º O término do mandato, a renúncia ou a perda da qualidade Membro do 

Conselho Monetário Nacional determinam, igualmente, a perda da função de 
Diretor do Banco Central da República do Brasil. 

 


